
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA CONSEME 10/2025 

 

A Presidente do CONSEME - Conselho Municipal de Educação, no uso das suas 

atribuições, nos termos do Art. 42 Regimento Interno do CONSEME,  

 

RESOLVE DESIGNAR, comissão especial para análise do Projeto de Lei 132/2025 “que 

autoriza, no âmbito das escolas municipais de Balneário Camboriú, a realização facultativa de 

atividades religiosas no horário do recreio escolar”, com composição dos seguintes conselheiros:  

 

●​ Lívia Ferreira  Neves Firmo 

●​ Wilson Vieira Filho 

 

A comissão deverá eleger um presidente e um secretário, analisar o Projeto de Lei e 

apresentar parecer à plenária em reunião ordinária do CONSEME no dia 17/07/2025.  

 

Balneário Camboriú, 25 de junho de 2025  

 

 

Profª Mª Dayane Regina Masselai  

Presidente do CONSEME 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CONSEME 

conseme@edu.bc.sc.gov.br - www.bc.sc.gov.br​
Casa dos Conselhos, Rua 1822, 1510, Centro (Esquina com Marginal Leste) 


